
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019010201     

PREGÃO 9/2018-014 PRMP

O Município de RONDON DO PARÁ, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
29.843.419/0001-97, com sede na rua gonçalves dias 400, representado por ROSIANE ALCÂNTARA DE MONTREUIL, na 
qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e ADELCLEI RONDON - DISTRIBUIDORA E 
COMÉRCIO LTDA-ME, inscrito(a) no CNPJ 24.681.226/0001-63, com sede na RUA MINAS GERAIS Nº 798 - CENTRO, Rondon do 
Pará-PA, CEP 68638-000, representada por ADELMAN ALVES CAVALCANTE, já qualificados no contrato inicial, determinaram 
por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 7.081,00 (sete mil, oitenta e um reais), nos termos do art. 65, 
inciso I, alínea 'b', e $ 2º, II, da Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 36.111,00(trinta e seis mil, cento 
e onze reais).

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

059984  GAS DE COZINHA COMPOSTO DE PROPANO E BUTANO, ALTAMEN  UNIDADE                75,00            85,000         6.375,00

        TE TOXICO E INFLAMAVEL - Marca.: ULTRAGAZ              
        ACONDICIONADO EM BOTIJAO  DE 13 KG. O ITEM DEVERA ESTAR

        EM CONFORMIDADE COM  A  PORTARIA DE Nø 47 DE 24/03/99 -
        ANP E NBR - 14024 DA ABNT.                             

086566  GAS DE COZINHA COMPOSTO DE PROPANO E BUTANO, ALTAMEN  UNIDADE                 2,00           353,000           706,00
        TE TOXICO E INFLAMAVEL, - Marca.: ULTRAGAZ             

        ACONDICIONADO EM BOTIJAO  DE 45 KG. O ITEM DEVERA ESTAR
        EM CONFORMIDADE COM  A  PORTARIA  DE  Nø  47  DE  24 DE

        24/03/99-ANP E NBR-14024 DA ABNT.                      

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$        7.081,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Exercício 2019 Atividade 
0401.123610123.2.051 Manutenção da Rede de Ensino Municipal - Salário Educação , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 
de consumo, Subelemento 3.3.90.30.04, no valor de R$ 36.111,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos 
legais.

 RONDON DO PARÁ - PA, 26 de Junho de 2019

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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